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Período para interposição de recursos contra o Resultado Preliminar dos aprovados, classificados e não classificados 27/02/2025 a 28/02/2025
Divulgação das respostas finais dos recursos contra o Resultado Preliminar 03/03/2025
Realização da Análise Curricular “Títulos” 03/02/2025 a 14/02/2025
Período para interposição de recursos contra a análise curricular 17/02/2025 a 18/02/2025
Divulgação das respostas dos recursos contra a análise curricular 21/02/2025
Resultado Final do Seletivo 03/03/2025
Homologação A partir do resultado final

(*)As divulgações ocorrerão preferencialmente em dia útil, após às 15 horas do horário local do Estado do Acre, podendo ser antecipadas ou atrasadas. Para 
o pagamento da guia depósito, observar o horário de Brasília-DF.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 040/2024
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER – CNPJ: 11.803.737/0001-69
CONTRATADO: STATUS TECNOLOGIA E CONS. EM SISTEMAS LTDA - CNPJ/MF: 15.393.826/0001-35.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLI-
CA, POR MEIO DE SOFTWARES EM AMBIENTE WEB (NUVENS) QUE OPEREM DE FORMA INTEGRADA, NO MODO DE LICENÇAS DE USO, PARA 
ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS SIMULTÂNEOS. O OBJETO INCLUI AINDA SERVIÇOS COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO 
DOS SISTEMAS CONTRATADOS, COMO MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÕES E CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USU-
ÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO HOSPEDAGEM DE CADA SOLUÇÃO EM DATACENTER.
DO VALOR: R$ 27.304,68 (Vinte e sete mil, trezentos e quatro reais e sessenta e oito centavos).
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, dentro dos parâmetros permitidos pela Lei 14133, desde que este, 
ainda seja vantajoso à administração.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ENTIDADE: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER
ORGÃO: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRO.ATIV: 2.082 – AÇÕES ESTRATÉGICAS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA
ELEMENTE DE DESPESA: 3.3.90.39.00
FONTE DE RECURSO: 0500
Porto Walter/AC, 16 de janeiro de 2025.
 
Assinam: 
Ana Flávia Melo de Souza - CONTRATANTE
STATUS TECNOLOGIA E CONS. EM SISTEMAS LTDA - CONTRATADO

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR 

DECRETO Nº 308 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO Nº SMGA-OFI-2025/00047 de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA, bem como, o OFÍCIO 
Nº SMCC-OFI-2025/00275, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 247 de 15 de janeiro de 2025, que designou o servidor Dieymison Teixeira de Souza, para exercer o cargo de Gerente 
do Departamento de Cálculos, Encargos e Despesas com Pessoal - DCED, na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA, publicado no Diário 
Oficial nº 13.945 de 16 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 309 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI;
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00067, de 15 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e 
Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00270, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Fabíula Santos Moreira, para exercer cargo em comissão de Diretora de Turismo, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, referência CC – 9.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 310 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 1.418, de 22 de agosto de 2023, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Agropecuária – 
SEAGRO;
Considerando o OFÍCIO Nº SEAGRO-OFI-2025/00017, 13 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Agropecuária – SEAGRO, bem como, o OFÍCIO N° 
SMCC-OFI-2025/00282, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da 
Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Thallys Emenson Pinto dos Santos, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Licitações, Contratos e Convênios, na Dire-
toria de Gestão, na Secretaria Municipal de Agropecuária, referência CC – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 311 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 131, de 10 de fevereiro de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN;
Considerando o OFÍCIO N° SEFIN-OFI-2025/00055, de 16 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, bem como, o OFÍCIO N° 
SMCC-OFI-2025/00271, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da 
Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ivone de Castro Polanco Lopes, para exercer o cargo em comis-
são lotada na Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, referência CC – 5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 08 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 312 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00078, de 16 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00277, de 16 de janeiro de 202, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Francilene Vieira da Silva, para exercer o cargo em comissão, 
lotada na Diretoria de Gestão Administrativa, na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, referência CC – 4.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 313 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 036, de 16 de janeiro de 2019, que estabelece a 
Estrutura Organizacional do Gabinete Militar – GABMIL;
Considerando o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00085, de 08 de janeiro de 2025, 
bem como, o OFÍCIO N° GABMIL-OFI-2025/00001, de 07 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Djenane Costa Araújo Freitas, lotada no Gabi-
nete Militar do Município, a Função Gratificada de Coordenação, referência 
FGC - 2.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 314 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00051, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00280, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Euclides Aparecido Rocha, para exercer o cargo em comissão, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 315 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00051, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00280, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Osmar Ferreira, para exercer o cargo em comissão, lotado 
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na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, 
referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 316 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00051, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00280, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Raimundo Nonato Santos do Nascimento, para exercer o car-
go em comissão, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana - SEINFRA, referência CC – 4. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17  de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 317 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00051, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00280, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Silva Lima, para exercer o cargo em comissão, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, 
referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 318 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00051, de 14 de janeiro de 

2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00280, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Mauricélio Andrade de Oliveira, para exercer o cargo em co-
missão, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
- SEINFRA, referência CC – 5. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 319 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00051, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00280, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Francisco dos Santos Conceição, para exercer o cargo 
em comissão, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana - SEINFRA, referência CC – 4. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 320 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00047 de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00243, de 15 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Diretora de Licenciamento e Aprovação de Projetos Diala 
Maria Ferreira Siqueira, para responder, cumulativamente, pela Diretoria de 
Fiscalização Urbanística, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilida-
de Urbana - SEINFRA, até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 321 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
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V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Edvan Socorro Prado de Paula, para exercer o cargo em co-
missão de Gestor da Escola de Educação Ambiental, na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMEIA, referência CC-5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 322 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Nauanna Ribeiro Jinkins, para exercer o cargo em comissão 
como Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, no Departamento Orçamen-
tário e Financeiro, na Diretoria de Gestão, na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMEIA, referência CC - 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 323 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rubens Matheus Almeida de Souza, para exercer o cargo em 
comissão de Gestor do Núcleo de Gestão de Pessoas, na Departamento Or-
çamentário e Financeiro, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SE-
MEIA, referência CC-3.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 324 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 

Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Cássia Souza de Melo, para exercer o cargo em comissão de 
Gestora do Núcleo de Recursos Hídricos, no Departamento de Obras e Infra-
estrutura, na Diretoria de Controle Ambiental na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMEIA, referência CC - 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 325 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Joseline de Oliveira Guimarães Cancian, para 
exercer cargo em comissão de Chefe Divisão do Parque Ambiental Chico 
Mendes, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA, concedendo-
-lhe Função Gratificada de Coordenação – FGC – 2.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 326 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Sebastião Camurça da Cunha, para exercer cargo 
em comissão de Chefe do Departamento de Espaços Públicos, concedendo-
-lhe a Função Gratificada de Coordenação, referência FGC – 2.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 327 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
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Mobilidade Urbana - SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00049, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00281, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear João Pedro Mesquita Lemos Gomes, para exercer o cargo em 
comissão, lotado na Diretoria de Obras, na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, referência CC – 6. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 328 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana - SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00049, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00281, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Lucas Araújo Correa, para exercer o cargo em comissão, lota-
do na Diretoria de Obras, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilida-
de Urbana - SEINFRA, referência CC – 4. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 329 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana - SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00049, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00281, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear João Vitor Pinheiro Rodrigues, para exercer o cargo em comis-
são, lotado na Diretoria de Obras, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana - SEINFRA, referência CC – 4. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 330 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,

Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana – SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00049, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00281, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ana Carolina Magalhães Nunes, para exercer o cargo em co-
missão, lotada na Diretoria de Obras, na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Mobilidade Urbana - SEINFRA, referência CC – 5. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 331 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana - SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00049, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00281, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Romeu Carlos de Araújo, para exercer o cargo em comissão, 
lotado na Diretoria de Obras, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mo-
bilidade Urbana - SEINFRA, referência CC – 3. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 332 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 642, de 28 de abril de 2023, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMSA-OFI-2025/00087, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, bem como, o OFÍCIO Nº 
SMCC-OFI-2025/00276, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da 
Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ruan Hassler Santiago de Melo, para o cargo em comissão de 
Gerente do Departamento de Licitações e Contratos, na Diretoria de Gestão, 
na Secretaria Municipal de Saúde, referência CC – 6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 333 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, 
Considerando os artigos 88 e 89, da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezem-
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bro de 2009;
Considerando o OFÍCIO Nº 660/2024/TCEAC/PRESIDENCIA, de 15 de ja-
neiro de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, bem como, 
o OFÍCIO Nº SMCC-OF/2025/00265 de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor Hiram Portela da Costa, para prestar 
serviços junto ao Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período 
de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, sem ônus para a Muni-
cipalidade.
Art. 2º Revogar o Decreto nº 1.592 de 27 de dezembro de 2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 1º de janeiro de 2025. 
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 334 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana – SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00049, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00281, de 16 de janeiro de 
2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Lushesle Rebouças Furtunato, para exercer o cargo em comis-
são de Chefe da Divisão de Suporte e Tecnologia da Informação, na Diretoria 
de Gestão Administrativa, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobili-
dade Urbana - SEINFRA, referência CC – 5. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 2º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 335 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Lara de Souza Costa, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – 
SDTI, referência CC – 4.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 336 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 

Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Claudia Coelho de Lima Pereira, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe da Divisão de Compras, Contratos e Convênios, na Diretoria 
de Gestão, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Tecnologia e Inovação – SDTI, referência CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR
  
DECRETO Nº 337 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Tadeu Augusto Menezes Junior, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe da Divisão de Material, Patrimônio, Zeladoria e Transporte, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, referência CC – 3.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 338 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Emilly Kassia Araújo da Silva, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe da Unidade de Controle Interno, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, refe-
rência CC – 3.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 339 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Matheus Rosa da Silva, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Jurídico, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, referência CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR 

DECRETO Nº 340 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI;
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rafaella Magalhães dos Santos, para exercer o cargo em co-
missão de Gerente do Departamento de Sistema, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, refe-
rência CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 341 DE  17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Elinara Bras Ferreira, para exercer o cargo em comissão de 
Gerente do Departamento de Infraestrutura, na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, referência 
CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.

Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 342 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Julainy de Melo Alves, para exercer cargo em comissão, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e 
Inovação – SDTI, referência CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 343 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marina Barbosa de Lima, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, na Diretoria 
de Gestão, na Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, 
referência CC – 5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre,17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 344 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00072, de 16 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00286, de 16 
de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José de Souza Ferraz Neto, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Sistemas e Aplicações, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, refe-
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rência CC – 5.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 13 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 345 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos 
V e VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando os artigos 88 e 89, da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezem-
bro de 2009;
Considerando o OFÍCIO N° 181/2025/CASACIVIL, de 15 de janeiro de 2025, 
do Estado do Acre Casa Civil, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00232 
de 15 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora Lídia Maria Cavalcante Lima, para 
prestar serviços junto à Secretaria de Estado de Educação, Cultura - SEE, 
pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2025, sem ônus para a Municipalidade.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR
         
DECRETO Nº 346 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos 
V e VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando os artigos 88 e 89, da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezem-
bro de 2009;
Considerando o OFÍCIO N° 184/2025/CASACIVIL, de 15 de janeiro de 2025, 
do Estado do Acre Casa Civil, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00234 
de 15 de janeiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora Joerlândia Pinheiro de Azevedo Lima, 
para prestar serviços junto à Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, 
pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2025, sem ônus para a Municipalidade.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR
 
DECRETO Nº 347 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00061, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00279, de 16 de janeiro de 202,  
da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Fábio Maia Filho, para exercer cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Projetos de Engenharia e Edificações, na Diretoria de 

Projetos, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - 
SEINFRA, referência CC – 7.
Parágrafo Único. O Servidor perceberá 50% (cinquenta por cento) do valor 
atribuído ao cargo para qual foi nomeado, de acordo com §1º do art. 66 da Lei 
Municipal nº 1.959, de 20 de fevereiro de 2013 e suas alterações.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 348 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana – SEINFRA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2025/00061, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEIN-
FRA, bem como, OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00279, de 16 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Wenderson Magalhães Costa, para exercer cargo em comis-
são de Chefe da Divisão de Topografia, na Diretoria de Projetos, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, referência CC – 5. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 02 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 349 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ozeias Barbosa dos Santos, para exercer o cargo em comis-
são de Gerente do Departamento de Iluminação, na Diretoria de Iluminação 
Pública, na Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, refe-
rência CC – 5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 350 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
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Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Lucineia Santos de França, para exercer o cargo em comis-
são de Gerente do Departamento de Transportes, na Diretoria de Gestão, na 
Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, referência CC – 3.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 351 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ylter Holanda de Sousa França, para exercer o cargo em co-
missão de Gerente de Departamento de Zeladoria, na Diretoria Operacional, na 
Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, referência CC – 6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 352 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Antônio Soares de Mesquita, matrícula 7423, 
lotado na Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, Função 
Gratificada de Coordenação, referência FGC – 2.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre,17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 353 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,

Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Francisco Edinaldo Rodrigues de Sousa, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Coletas de Resíduos Sólidos, no Depar-
tamento de Zeladoria, na Diretoria Operacional, na Secretaria Municipal de 
Cuidados com a Cidade – SMCCI, referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 354 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Francisco Edson Freitas de Oliveira, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, na Diretoria de Gestão, 
na Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR 

DECRETO Nº 355 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Jaffeson Rodrigues de Freitas, para exercer o cargo em comis-
são de Gestor de Fiscalização, na Divisão de Abastecimento, no Departamen-
to de Transporte, na Diretoria de Gestão, na Secretaria Municipal de Cuidados 
com a Cidade – SMCCI, referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 356 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
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Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Beatriz Suelena Rosário de Lima, para exercer o cargo em co-
missão de Gestora do Núcleo de Fiscalização, na Divisão de Abastecimento, na 
Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, referência CC – 3.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre,17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 357 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 108, de 09 de fevereiro de 2022, que estabelece 
a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Cuidados com 
a Cidade – SMCCI; 
Considerando o OFÍCIO Nº SMCCI-OFI-2025/00021, de 15 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade – SMCCI, bem 
como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00253, de 16 de janeiro de 2025, da 
Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Otávio Paes Davila Catar Júnior, para exercer o cargo em co-
missão de Gerente do Departamento de Transporte, na Secretaria Municipal 
de Cuidados com a Cidade – SMCCI, referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 358 DE 17 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 1.073, de 05 de agosto de 2024, que estabelece 
a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SE-
MEIA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMEIA-OFI-2025/00013, de 14 de janeiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, bem como, o 
OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00283, de 16 de janeiro de 2025, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Kemmil de Araújo Lima, para exercer cargo de 
Gerente do Departamento de Resíduos Sólidos, na Diretoria de Mudanças Cli-
máticas, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente –SEMEIA, concedendo-
-lhe Função Gratificada de Direção, de acordo a alínea “h” do inciso II, c/c com 
§ 13. ambos do art. 14, da Lei Complementar N° 139 de 29 de abril de 2022. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 17 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 67 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589 de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI,
Considerando o OFÍCIO N°SDTI-OFI-2025/00001, de 06 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Matheus Batista cunha, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Redes Cooperativas, na Diretoria de Tecnologia, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e 
Inovação, referência CC-5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 07 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM

Portaria nº. 030/2025
O Procurador Geral do Município de Rio Branco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 1.629/06;
Resolve:
Art. 1º Determinar que a Procuradoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogáveis por igual período, desde que apresente justificativa razoável, 
analise a documentação encaminhada através do OF/GAB/FGB Nº 011/2025, 
bem como, se for o caso, ajuíze a medida judicial cabível. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete da Procuradoria Geral do Município, Rio Branco – Acre, em 16 de 
janeiro de 2025.

James Antunes Ribeiro Aguiar. Procurador-Geral do Município, em exercício 
- Decreto nº 012/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SERVIÇO DE ÀGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

PORTARIA Nº. 047, DE 17 JANEIRO DE 2025
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso de 
suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº. 1.242/97, regulamen-
tada pelo Decreto nº. 5.960/97 e Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nº. 001/97, a Lei nº 1.698, de 04 de abril de 2008 e suas alterações e ainda a 
Lei Complementar n.º 225, de 20 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados para Comissão de Recebi-
mento das Obras de rede coletora e tratamento de esgotamento Sanitário do 
Loteamento Portal da Amazônia – Setor 01.
I -   Eng. Sanitarista: Josefran Batista do Nascimento, matricula 700120 – 
Presidente;
II – Eng. João Alberto Lisboa Assumpção, matricula 700120 – Membro I;
III – Antonio Eduardo oliveira da Costa, matricula 700224 – Membro II.            
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Municipal n.º 10/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

PORTARIA Nº 01 /2025  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPITAL 
DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00154, de 10 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Comunicação, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-
-OFI-2025/00201 de 14 de janeiro de 2025 da Secretaria Municipal da Casa Civil,


